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EMENDA MODIFICATIVA X /2015
(Autor: Vereador Jorge Bocasanta)

Anteprojeto de Lei 114 de 2015 que dispõe
sobre as Diretrizes para Elaboração da Lei
Orçamentária Anual para o Exercício de 2016, e
dá outras providências

Modifica o Artigo 46, caput que passa a ter a seguinte redação:

Art 46. Fica o Poder Executivo Municipal, mediante autorização legislativa,
autorizado a transpor, remanejar e transferir ou utilizar total ou parcialmente, os
recursos orçamentários, aprovados na Lei Orçamentária Anual para 2016 e em seus
créditos Adicionais, de uma categoria de programação para outra, de uma unidade
orçamentária para outra e de um órgão para outro.

r

E a emenda.

Sala de Sessões,
Cascavel, 16 de outubro de 2015.

Jorge Luijz tjocasanta
•-PTVereador - PT
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